
 
 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
 
Nº 2.271                                                           Conde, 04 de setembro de 2023. 
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

 

 
Nº 2.271                                                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 
DECRETO Nº 042/2023 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO, o feriado de 07 de setembro; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ponto Facultativo no âmbito da Prefeitura Municipal e as 

Secretarias no dia 08 de setembro de 2023, devendo ser preservado os 

serviços essenciais que atenderão através de plantão a ser definido por 

portaria pelas respectivas secretarias. 

 

Art. 2º. Estender o horário dos expedientes nos dias 11, 12, 13, 14 

e 15, de setembro, em uma hora, em compensação ao ponto facultativo de 

que trata o artigo anterior. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde, 04 de setembro de 2023. 

 

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0283/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Exonerar CINTHIA RAFAELA SILVA do cargo SUBGERENTE DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, simbologia CAGE-3, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2023. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0310/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear WANDERLEY FERREIRA DA SILVA para o cargo 

SUBGERENTE DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS, simbologia CAGE-3, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0311/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear JAYANNE FAUSTINO DOS SANTOS AMORIN para o 

cargo CHEFE DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO, simbologia CAGE-3, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0312/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear CARLOS ELDEMIR MELO DE FARIAS para o cargo 

CHEFE DO NÚCLEO DE DISTRITO SANITARIO 1, simbologia CAGE-4, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0313/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear NUBIA KATALLINE DE ANDRADE SILVA para o cargo 

SECRETÁRIO DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE, simbologia CAAS-5, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0314/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear MARCIANA DOS SANTOS DA COSTA SILVA para o 

cargo CHEFE DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
simbologia CAGE-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 

PORTARIA Nº 0315/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear FÁTIMA CRISTINA DA SILVA FIDELIS para o cargo 

CHEFE DO NÚCLEO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, simbologia CAGE-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0316/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear NADJA NASCIMENTO DA SILVA para o cargo CHEFE 

DO NÚCLEO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, simbologia CAGE-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0317/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear ANA CARLA ANGELO DE CARVALHO para o cargo 

CHEFE DO NÚCLEO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL, simbologia CAGE-4, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0318/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear CINTHIA RAFAELA SILVA para o cargo CHEFE DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, simbologia CAGE-
4, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0319/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear FLÁVIA DE SOUSA SANTOS para o cargo 

SUBGERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, simbologia CAGE-3, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0320/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear ANA ROBERTA BORGES DA SILVA para o cargo 

CHEFE DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
simbologia CAGE-4, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 

 

PORTARIA Nº 0321/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear LAIANE DE SOUSA DOS ANJOS para o cargo CHEFE 

DO NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS, simbologia CAGE-4, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0322/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear VALDELUCIA BATISTA DO NASCIMENTO para o 

cargo CHEFE DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO TURISTA, simbologia CAGE-
4, com lotação na Secretaria Municipal de Turismo. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0323/2023                           CONDE, 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear ALEXSANDRO GOMES DOS SANTOS para o cargo 

AGENTE CONDUTOR DE VEÍCULOS, simbologia CAAS-5, com lotação na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 
Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Manutenção, reforma e ampliação de duas Unidades Escolares, 
neste Município: manutenção da Escola Deputado José Mariz; e reforma e 
ampliação da Escola João Carneiro da Silva. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada 
de Preços nº 00018/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde 
e: CT Nº 00048/2023 - Tcl Tambau Conservacoes Ltda - 4º Aditivo - prorroga 
o prazo por mais 120 dias. ASSINATURA: 15.08.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Aquisição de armamento tipo carabina tática calibre 40. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00029/2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00172/2023 - 
Taurus Armas S.a. - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação: Convenios 
federais, 06.181.0009.2010 - Manutenção das Atividades da Guarda Civil 
Municipal, 4.4.90.52.01 - Equipamentos e material permanente. 
ASSINATURA: 22.08.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de treze veículos - sendo dez tipo ônibus escolar, dois tipo ônibus 
rodoviário e um tipo microônibus. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00025/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00151/2022 - Edson da Costa Carvalho Transportes - Apostila 01 - 
Inclui a seguinte dotação: Recursos Próprios do município de Conde 06.00 
Secretaria Municipal de Administração, 04.122.0011.2014 - Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Administração, 3.3.90.39.01 - 
Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica. ASSINATURA: 18.08.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Aquisição parcelada de equipamentos, ferramentas, 
equipamentos de proteção individual e matarial de construção diversos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00042/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00046/2023 - Jsa 
Comercio e Servicos Ltda - Apostila 02 - Inclui a seguinte dotação: SUS, 
Recursos Próprios do Municipio do Conde, 01.00 - Fundo Municipal de 
Saúde, 4.0100.10.301.0034.2061 - Manutenção das Atividades de Atenção 
Primária em Saúde - APS, 3.3.30.30.01 - Material de Consumo. 
ASSINATURA: 22.08.23 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00038/2023, que objetiva: Aquisição de Curativos Biológicos; 
ADJUDICO o seu objeto a: CAMPINA SAUDE CENTER COMERCIO DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDA - R$ 38.950,00; HEART MEDICAL MATERIAL 
MÉDICO - R$ 368.678,00; MEDICAL CARE LTDA - R$ 35.550,00; SOS 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 209.200,00; 
TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 36.003,75. 

Conde - PB, 19 de Julho de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de Curativos Biológicos; DESIGNO as 
servidoras Gilmário Cesar Soares de Carvalho, Chefe de Departamento de 
Assistencia Farmaceutica, como Gestora; e Cristiane Silva de Sousa Santos, 
Enfermeira do Serviço de Atendimento Domiciliar - Sad, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00038/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 

Conde - PB, 29 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00038/2023, que objetiva: Aquisição de Curativos Biológicos; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
CAMPINA SAUDE CENTER COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA - R$ 
38.950,00; HEART MEDICAL MATERIAL MÉDICO - R$ 368.678,00; MEDICAL 
CARE LTDA - R$ 35.550,00; SOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 209.200,00; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 36.003,75. 

Conde - PB, 29 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2023 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00039/2023, que objetiva: Aquisição de Notebook, para o 
Centro de Especialidades Odontológicas – CEO; ADJUDICO o seu objeto a: 
CAMILO EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 17.788,50. 

Conde - PB, 22 de Agosto de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de Notebook, para o Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO; DESIGNO os servidores Antonio 
Hermínio Neves Filho, Subgerente de Logística, como Gestor; e Niciene 
Pereira Monteiro, Coordenadora do Almoxarifado, para Fiscal, do contrato 
decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00039/2023, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 31 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00039/2023, que objetiva: Aquisição de Notebook, para o Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: CAMILO EMPREENDIMENTOS LTDA - 
R$ 17.788,50. 

Conde - PB, 31 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00051/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00051/2023, que objetiva: Aquisição de materiais diversos, – 
adaptador, atomizador, caixa d'água, injetor, manômetro, quadro de 
controle, tubo de irrigação, kit EPI, entre outros; ADJUDICO o seu objeto a: 
BIDDEN COMERCIAL LTDA - R$ 2.770,00; DIPAR FERRAGENS LTDA - R$ 
1.334,76; EPI EMPRESA DE IRRIGACAO LTDA - R$ 18.469,14. 

Conde - PB, 17 de Agosto de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00051/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de materiais diversos, – adaptador, 
atomizador, caixa d'água, injetor, manômetro, quadro de controle, tubo de 
irrigação, kit EPI, entre outros; DESIGNO as servidoras Patrícia Sales Farias, 
Secretária Municipal de Administração, como Gestora; e Izabel Limeira 
Gentil Vidal, Secretária Adjunta de Administração, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00051/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 

Conde - PB, 28 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00051/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00051/2023, que objetiva: Aquisição de materiais diversos, – adaptador, 
atomizador, caixa d'água, injetor, manômetro, quadro de controle, tubo de 
irrigação, kit EPI, entre outros; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: BIDDEN COMERCIAL LTDA - R$ 
2.770,00; DIPAR FERRAGENS LTDA - R$ 1.334,76; EPI EMPRESA DE 
IRRIGACAO LTDA - R$ 18.469,14. 

Conde - PB, 28 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00052/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00052/2023, que objetiva: Aquisição de medicamentos 
psicotrópicos para a Farmácia Básica; ADJUDICO o seu objeto a: 
HOSPITALMED LTDA - R$ 83.575,00; MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 151.976,00; 
OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 2.970,00; SEND 
PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA - R$ 44.805,00. 

Conde - PB, 21 de Agosto de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00052/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de medicamentos psicotrópicos para a 
Farmácia Básica; DESIGNO os servidores Gilmario Cesar Souza de Carvalho, 
Gerente Executivo de Assistencia Farmaceutica, como Gestor; e Rayssa 
Mayara de Oliveira Mendonça, Subgerente Operacional de Assistência 
Farmacêutica, para Fiscal, dos contratos decorrentes da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00052/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 

Conde - PB, 31 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00052/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00052/2023, que objetiva: Aquisição de medicamentos psicotrópicos 
para a Farmácia Básica; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: HOSPITALMED LTDA - R$ 83.575,00; MEDS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 151.976,00; OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 2.970,00; SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - R$ 44.805,00. 

Conde - PB, 31 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de consultoria e assessoria técnica e 
financeira no acompanhamento da gestão pública, inclusive representação 
junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; DESIGNO os servidores 
Marcos Antônio Leite Ramalho Junior, Procurador Geral do Município de 
Conde, como Gestor; e Maria da Conceição S. de Oliveira, Secretária de 
Gabinete, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00015/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Conde - PB, 04 de Setembro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais médicos, – bromoprida, 
luva, seringa, cateter, álcool, butilbrometo, entre outros. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00034/2023. DOTAÇÃO: SUS e Recursos 
Próprios do Município de Conde: 4.0100.10.302.0041.2065 – Manutenção 
das Atividades do MAC – Média e Alta Complexidade. 3.3.90.30.01 – 
Material de Consumo.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00325/2023 - 08.08.23 - ORTOPEDICA MACEIO COMERCIO LTDA - R$ 
63.966,00; CT Nº 00326/2023 - 08.08.23 - HOSPITALMED LTDA - R$ 
59.000,00; CT Nº 00327/2023 - 08.08.23 - CIRURGICA SERRA MAR LTDA - 
R$ 1.240,50; CT Nº 00328/2023 - 08.08.23 - SEND PHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - R$ 30.322,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10044/2023 

  
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00044/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
instrumentos e acessórios para banda escolar, – pratos, caixa clara, 
trompete, trombone, bocal, palheta, entre outros –, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, devendo a 
entrega ocorrer no depósito da referida secretaria, neste município; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA 

CNPJ: 05.607.287/0001-36 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUAN

T. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 PRATOS PROFISSIONAL 
TAMANHO 14" em liga 
de bronze com alto teor 
de cobre, liga B20 sendo 
80% cobre e 20% 
estanho, com disco em 
couro espuma para 
apoio das mãos e alça 
em couro com espuma 
para segurar os pratos. 1 
(uma) Capa/bolsa com 
acolchoamento interno, 
no formato que proteja 
o instrumento e 
acessórios. Garantia: 12 
meses, contra defeitos 
de fabricação, contados 
a partir da data de 
entrega do instrumento; 
Manual: O Par de pratos 
deverá estar 
acompanhado de 
manual impresso 
colorido, redigido em 
português e que tratará 
sobre os seguintes 
pontos: Montagem; 
Termos da garantia. 

VANGUAR
DA 

Pares 32 420,00 13.440,0
0

3 TROMPETE SIb. – 
Afinação: Si Bemol (Bb) 
Modelo: Profissional 
Calibre: Meio largo 

new york Unidad
es 

36 1.020,
00 

36.720,0
0

(entre 11,65mm e 
11,67mm) Campana: 
Entre 122mm e 124mm 
Acabamento: Prateado 
ou Laqueado Pistos: 
Monel Leadpipe: Em liga 
com alto teor de cobre 
(Red brass, Gold Brass 
ou Rose Brass) Outros 
detalhes Duas barras de 
vibração posicionadas 
na pompa geral do 
instrumento, batentes 
dos pistos em borracha, 
tubo da máquina 
inteiriço, pompa 
removível com chave 
d'água, estojo/case 
rígido luxo, bocal com 
referência 1 1/2 ou 1 
1/4, Pompa 03 com 
prolongador destacável 
e trava, com acessórios 
de limpeza e 
conservação inclusos. 
Com psitos niquelados, 
campana de 124mm, 
calibre de 11,66mm, 
dedeira na 1ª bomba de 
afinação, anel na 3ª 
bomba de afinação, 
chave d'água/saliveiro, 
bocal e estojo 
reforçado. 

7 TUBA EM SI BEMOL ¾– 3 
VÁLVULAS 
ESTUDANTES/PROFISSI
ONAL IN C –Afinação 
relativa a Lá 440 Hertz a 
20ºC Campanha 
diâmetro 368mm – 14 
½" Calibre diâmetro 
17,00m – 669" Válvulas 
em aço inoxidável 
Botões tenso 
centralizados em latão 
laqueado Guia de pisto 
em plástico aeroespacial 
de alta resistência e 
baixo ruído Corpo 
hidroconformado com 
travamento MEISTER 
BLASINSTRUMENTEBAU 
Máquina e cano de 
embocadura removíveis 
com fixação de parafuso 
de fenda cruzada em 
aço inox Bocal prateado 

new york Unidad
es 

6 7.800,
00

46.800,0
0
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13 KIT LIMPEZA PARA 
METAIS Contendo 07 
itens, ideal para 
instrumentos de Pistos 
ou Rotores, sendo: 
Embalagem com 36 
esponjas para limpeza 
interna dos tubos; 
Escova com cerdas de 
nylon com formato 
cônica para limpeza 
interna de máquina de 
pistos ou bocal; 01 
Escova dupla flexível ( 
90cm) com cerdas de 
nylon para limpezas de 
tubos; 01 flanela nas 
dimensões 31x29cm, 
ideal para limpeza 
externa do instrumento 
( a cor da flanela pode 
variar ); 01 Grease em 
gel 30ml formato conta 
–gotas, ideal para 
lubrificação das pompas 
e/ou encaixes; 01 óleo 
lubrificante 58ml em 
spray, ideal para 
lubrificação dos pistos 
ou rotores. 

FREE SAX Kits 12 116,19 1.394,28

16 BOCAL TROMBONE 12 C 
Material: latão, corpo e 
prata Comprimento: 
Aprox. 8cm/3,14 
polegadas 
Comprimento de haste: 
Aprox. 3,8 cm /1,49 
polegadas Diâmetro 
externo do bocal: Aprox. 
3,8cm/1,49 polegadas 
Diâmetro interno do 
conector: Aprox. 1,1cm 
/ 0,43 polegadas Peso: 
Aprox. 167g 

dolphin Unidad
es 

3 119,27 357,81

19 TUBA EM SI BEMOL ¾– 3 
VÁLVULAS 
ESTUDANTES/PROFISSI
ONAL IN C –Afinação 
relativa a Lá 440 Hertz a 
20ºC Campanha 
diâmetro 368mm – 14 
½" Calibre diâmetro 
17,00m – 669" Válvulas 
em aço inoxidável 
Botões tenso 
centralizados em latão 
laqueado Guia de pisto 
em plástico aeroespacial 

new york Unidad
es 

2 7.800,
00 

15.600,0
0

de alta resistência e 
baixo ruído Corpo 
hidroconformado com 
travamento MEISTER 
BLASINSTRUMENTEBAU 
Máquina e cano de 
embocadura removíveis 
com fixação de parafuso 
de fenda cruzada em 
aço inox Bocal prateado 

TOTAL 114.312,
09

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
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O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00044/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA. 
05.607.287/0001-36 
Valor: R$ 114.312,09 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 04 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10049/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00049/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 
empresa de serviços gráficos para confecção de materiais diversos, – 
adesivos, banners, cartazes, envelopes, folders, entre outros, – para 
atender as necessidades das secretarias municipais; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MARIA DAS GRACAS CARNEIRO BEZERRA 

CNPJ: 07.986.752/0001-12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

13 Cartaz A4 colorido papel 
couchê 150 g/m², impressão 
a laser (4 artes inclusas). 
Obrigatória apresentação de 
prova unitária para 
aprovação. 

N/C Unid 2500 0,26 650,00

31 Cartão de Vacinação, 
infantil, frente e verso com 
arte inclusa. Obrigatória 
apresentação de prova 
unitária para aprovação. 

N/C Unid 10000 0,21 2.100,00

32 Cartão de Vacinação, pets, 
com arte inclusa. 
Obrigatória apresentação de 
prova unitária para 
aprovação. 

N/C Unid 5000 0,09 450,00

33 Certificado de Imunização, 
infantil, impresso colorido 
com arte inclusa. 
Obrigatória apresentação de 
prova unitária para 
aprovação. 

N/C Unid 5000 0,20 1.000,00

38 Formulário, tamanho A4, 
padrão ministério da saúde, 
conforme especificação 
quando na solicitação. 

N/C Unid 15000 0,06 900,00

TOTAL 5.100,00
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00049/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na 
correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de tarefa. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00049/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MARIA DAS GRACAS CARNEIRO BEZERRA. 
07.986.752/0001-12 
Valor: R$ 5.100,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20044/2023 

  
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00044/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
instrumentos e acessórios para banda escolar, – pratos, caixa clara, 
trompete, trombone, bocal, palheta, entre outros –, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, devendo a 
entrega ocorrer no depósito da referida secretaria, neste município; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
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VENCEDOR: KEDMA ISABEL DE ASSIS 

CNPJ: 25.099.482/0001-00 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTA

L 

8 PALHETA SAX 
ALTO Modelo: 
2200 Material: 
Cana Espessura 
da Ponta: 
0,09mm 
Espessura do 
Talão: 2,8m 
Caixa com 01 
unidade Código 
Izzo: 2211 

prince/prince Unidade
s 

30 15,00 450,00

11 BAQUETA 
MASTER Ponta 
de Oliva para 
repique. 
Modelo MC–49 
Comprimento: 
409mm 
Diâmetro: 
15mm L. 16 
1/8" D.O, 
5905" Não 
Balanceada 
Tipo de 
Madeira: 
Baqueta com 
madeira 
marfim 

COMBAT/COMBA
T 

Pares 5 7,00 35,00

12 BAQUETA 
MAÇANETA 
PELUCIA Cabo 
alongado e 
cabeça de 
Pelúcia para 
bumbo marcial 
ou de fanfarra. 
Possuir cordão 
pendente no 
cabo para 
prática de 
giros. 
Comprimento: 
345mm 
Diâmetro: 
25mm L. 11 
13/16" D. 
0,984" 

fenix Unidade
s 

10 14,00 140,00

TOTAL 625,00

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
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defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00044/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- KEDMA ISABEL DE ASSIS. 
25.099.482/0001-00 
Valor: R$ 625,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 04 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20049/2023 

Aos 25 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00049/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 
empresa de serviços gráficos para confecção de materiais diversos, – 
adesivos, banners, cartazes, envelopes, folders, entre outros, – para 
atender as necessidades das secretarias municipais; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 

CNPJ: 11.383.230/0001-01 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
MARC

A 
UNID

. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTA

L 

5 Pulseira Evento em poliéster 
acetinado/cetim com pino 
de segurança, antialérgica e 
impermeável para 
identificação dos 
colaboradores/participantes
, impressão conforme 
personalização a ser 
disponibilizada, cores 
diversas. Dimensões 
aproximadas 15 mm x 300 
mm 

N/C Unid 1500 0,35 525,00

TOTAL 525,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00049/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na 
correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de tarefa. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00049/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA. 
11.383.230/0001-01 
Valor: R$ 525,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30044/2023 

  
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00044/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
instrumentos e acessórios para banda escolar, – pratos, caixa clara, 
trompete, trombone, bocal, palheta, entre outros –, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, devendo a 
entrega ocorrer no depósito da referida secretaria, neste município; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MVB MUSIC LTDA 

CNPJ: 39.432.161/0001-90 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

4 FUZILEIROS 
(BOMBO) Medidas: 
30cm x 22" Peso: 
Entre 6kg e 6,5kg 
Corpo Madeira ou 
alumínio reforçado 
Acabamento: 
Branco (sobre a 
madeira) Ferragens: 
Metal Cromado 
Afinações: 10 (em 
metal) Aro: Metal 
Pele: Leitosa extra 
grossa P3 de 250 
microns Aro: Bola 
Cromado 1 (uma) 
Capa/bolsa com 
acolchoamento 
interno, no formato 
que proteja o 
instrumento e 
acessórios 

IZZO Unidades 32 375,00 12.000,00

5 SURDOS 
Características 
especiais: Alumínio 
especial, resistente 
e robusto, sem 
aumentar o peso. 
Tratamento 
anticorrosivo. 
Características: 
Medidas: 14" x 
45cm Peso 

PHX Unidades 16 300,00 4.800,00
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aproximado: 3,4 kg 
Peles: leitosas 6 
afinadores em 
tirante Corpo em 
alumínio reforçado 
Ferragens cromadas 
Aros tipo chapa, 
cromados 1 (uma) 
Capa/bolsa com 
acolchoamento 
interno, no formato 
que proteja o 
instrumento e 
acessórios 

9 PALHETA 
CLARINETE 1.5 
Instrumento: 
Clarinete Modelo: 
1.5 

Riyin Unidades 40 15,00 600,00

10 PALHETA SAX 
TENOR Palheta 
tradicional 2,5 para 
Sax Tenor Sib com 
01 unidade 
embalada 
individualmente. 
Dureza: 2,5 
Material: Cana de 
Bambu Espessura 
da Ponta: 0,09mm 
Espessura do talão: 
2,8mm 

Riyin Unidades 10 15,00 150,00

17 TROMPETE SIb. –
Afinação: Si Bemol 
(Bb) Modelo: 
Profissional Calibre: 
Meio largo (entre 
11,65mm e 
11,67mm) 
Campana: Entre 
122mm e 124mm 
Acabamento: 
Prateado ou 
Laqueado Pistos: 
Monel Leadpipe: 
Em liga com alto 
teor de cobre (Red 
brass, Gold Brass ou 
Rose Brass) Outros 
detalhes Duas 
barras de vibração 
posicionadas na 
pompa geral do 
instrumento, 
batentes dos pistos 
em borracha, tubo 
da máquina 

Harmonics Unidades 121.018,36 12.220,32

inteiriço, pompa 
removível com 
chave d'água, 
estojo/case rígido 
luxo, bocal com 
referência 1 1/2 ou 
1 1/4, Pompa 03 
com prolongador 
destacável e trava, 
com acessórios de 
limpeza e 
conservação 
inclusos. Com psitos 
niquelados, 
campana de 
124mm, calibre de 
11,66mm, dedeira 
na 1ª bomba de 
afinação, anel na 3ª 
bomba de afinação, 
chave 
d'água/saliveiro, 
bocal e estojo 
reforçado. 

TOTAL 29.770,32

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
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O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00044/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MVB MUSIC LTDA. 
39.432.161/0001-90 
Valor: R$ 29.770,32 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 04 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40044/2023 

  
Aos 04 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00044/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
instrumentos e acessórios para banda escolar, – pratos, caixa clara, 
trompete, trombone, bocal, palheta, entre outros –, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, devendo a 
entrega ocorrer no depósito da referida secretaria, neste município; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

CNPJ: 46.700.625/0001-67 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 CAIXA CLARA (SNARE 
DRUM), TAMANHO 
14" X 6,5" Medidas: 
14" x 8" Afinadores: 
10 (em metal) 
Ferragens: Metal 
Cromado Corpo: Em 
madeira Aro: Entre 
1,5 mm e 1,7 mm 
Pele: Porosa Outros 
detalhes: Madeira, 
aro Power hoop 
2.3mm com harde 
case de medida de 
14"x 6,5". 1 (uma) 
Capa/bolsa com 
acolchoamento 
interno, no formato 
que proteja o 
instrumento e 
acessórios. Garantia: 
Mínima de 12 meses, 
contra defeitos de 
fabricação, contados 
a partir da data de 
entrega do 
instrumento; Manual: 

Nagano Unidades 321.017,66 32.565,12
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deverá estar 
acompanhado de 
manual impresso 
colorido, redigido em 
português e que 
tratará sobre os 
seguintes pontos: 
Montagem; Termos 
da garantia. 

6 TROMBONES DE 
VARA EM DÓ 
Informações 
Técnicas: Sonoridade 
excelente Recursos: 
Contrapeso de 
Campana Afinação: 
Bb (Si Bemol) Calibre 
(M): Ø 12,5 Campana: 
210 mm Bocal: 12C 
Acabamento: 
Laqueado dourado 
com prata 
Acompanha: luva, 
flanela, bocal e Estojo

Magnum Unidades 241.075,00 25.800,00

18 TROMBONES DE 
VARA EM DÓ 
Informações 
Técnicas: Sonoridade 
excelente Recursos: 
Contrapeso de 
Campana Afinação: 
Bb (Si Bemol) Calibre
(M): Ø 12,5 Campana: 
210 mm Bocal: 12C 
Acabamento: 
Laqueado dourado 
com prata 
Acompanha: luva, 
flanela, bocal e Estojo

Magnum Unidades 81.075,00 8.600,00

TOTAL 66.965,12

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
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simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00044/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. 
46.700.625/0001-67 
Valor: R$ 66.965,12 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 04 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40049/2023 

  
Aos 25 dias do mês de Agosto de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00049/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de 
empresa de serviços gráficos para confecção de materiais diversos, – 
adesivos, banners, cartazes, envelopes, folders, entre outros, – para 
atender as necessidades das secretarias municipais; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: RB FLEXO LTDA 

CNPJ: 50.447.623/0001-85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 Cartaz 40 cm x 60 cm, 
colorido em papel couchê
150 g/m², impressão a laser. 
Obrigatória apresentação de 
prova unitária para 
aprovação. 

N/C Unid 3500 1,30 4.550,00

TOTAL 4.550,00

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00049/2023, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na 
correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de tarefa. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00049/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- RB FLEXO LTDA. 
50.447.623/0001-85 
Valor: R$ 4.550,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 25 de Agosto de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 
 


